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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2025 

 

A Prefeitura Municipal de São Roberto do Maranhão, por intermédio de seu Pregoeiro(a), 

infra constituído e designado pela Portaria nº. 001 GAB, de 03 de janeiro de 2025, torna 

público que realizará licitação na modalidade Pregão, conforme consta no Processo 

Administrativo nº. 152/2025, no presente Edital e seus anexos.  

A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e 

demais normas pertinentes à espécie e da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 

subsidiariamente, no que couber, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e seus respectivos anexos. 

 

DADOS DO CERTAME 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Finanças.  

 

 

Objeto:  Registro de preços para a prestação de serviço de confecção de artigos de malharia e 

correlatos para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Roberto/MA. 

 

Esclarecimentos/Impugnações: Até 18/02/2026 às 23:59 horas para o site 

https://www.licitasaoroberto.com.br/. 

 

 

Início da Sessão Eletrônica: Dia 23/02/2026 às 09:00 horas  

 

Sistema Eletrônico Utilizado: Licita São Roberto - https://www.licitasaoroberto.com.br/. 

Endereço para retirada do Edital: https://www.licitasaoroberto.com.br/ e 

https://www.saoroberto.ma.gov.br/; 

https://www.licitasaoroberto.com.br/
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VALOR 

ESTIMAD

O, 

MÁXIMO, 

DE 

REFERÊN

CIA OU 

SIGILOSO 

 

☒ Valor: R$ 957.766,93 (novecentos e cinquenta e sete mil setecentos e 

sessenta e seis reais e noventa e três centavos). 

☒ Estimado 

☐ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

 

NATUREZ

A DO 

OBJETO: 

 

☐ AQUISIÇÃO  

☒ SERVIÇO  

☐ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

 

PARTICIP

AÇÃO – 

MEI / ME / 

EPP 

 

☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar 

nº 123/06 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / 

EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS 

 

INFORMAÇÕES 
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Pregoeiro(a): Camila Holanda Carneiro 

 

e-mail: cpl@saoroberto.ma.gov.br. 

 

 

Endereço: Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, 

localizado na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão, CEP - 65.758-000. 

 

 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo disposições em contrário. 

 

 

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 

modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições 

aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral 
Item Definições da Parte Específica 

 

MODO DE DISPUTA 7.10. 

 

☐ ABERTO 

☒ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO E ABERTO 

 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

2. 

 

☒POR GRUPO 

☐ POR ITEM 
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☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☐ GLOBAL 

  

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
3. 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,10. 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 

 

INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

4.1. 

☒ REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para 

Registro de Preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei 

nº. 14.133/2021, art. 82. 

☐ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

___. 

CONSÓRCIO 
SEÇÃO 

III 

 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, 

observadas as normas constantes na SEÇÃO III 

da Parte Geral deste Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação 

consórcio de empresas, qualquer que seja a sua 

forma de constituição. A vedação a participação 

de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta 

natureza comum, podendo ser ofertado por um 

número amplo de potenciais participantes, 

inclusive empresas de pequeno e médio porte que 

em sua maioria apresentam o mínimo exigido no 

tocante a qualificação técnica e econômico-

financeira, não implicando em qualquer limitação 
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quanto a competitividade.  

 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 
 

 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 

(noventa) dias, a contar da data da abertura da 

sessão pública. 

 

a) Proposta de preços deverá constar 

discriminação detalhada de todos os itens do 

objeto, marca/modelo (quando couber), o tipo, e 

a quantidade solicitada. 

DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA PROPOSTA 
 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de 

Referência 

 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(admita a atualização para 

esta data através de índices 

oficiais) 

17. 

 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou 

arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, conforme o caso, de: 

☒ patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente, caso a licitante 

que apresentar índice econômico igual ou inferior 

a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente, caso a licitante que 

apresentar índice econômico igual ou inferior a 

01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; 
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☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item/lote pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação 

de capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo. 

 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
 

 

 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 25.5 do Termo de 

Referência. 

 

 

DEMAIS DOCUMENTOS 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de 

Referência 

 

LICITAÇÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS: 

SEÇÃO 

XV 

 

☐ NÃO 

☒ SIM  
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POSSIBILIDADE DE 

ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

SEÇÃO 

XV 

 

☐ NÃO 

☒ SIM  

 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 

SEÇÃO 

XII 

 

☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra na forma 

do item __ do Termo de Referência 

 

VISITA TÉCNICA: 
SEÇÃO 

XIII 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, FACULTATIVA, na forma do item 

____ do Termo de Referência 

 

 

PERMITIDA A 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

 

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do 

Contrato 

 

GARANTIA DE 

PROPOSTA 

  

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 24 do Termo de 

Referência. 

 

GARANTIA DE   
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CONTRATO ☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de 

Referência 

 

ANEXOS 47.8. 

 

Integram este Edital, e dele fazem parte 

integrante, além dos Anexos mencionados na 

Parte Geral deste edital, os seguintes 

documentos: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV - Minuta do Contrato; 

 

  

OBSERVAÇÕES: 
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PARTE GERAL 

 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 

Compras e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas 

as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração 

da proposta. 

 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da 

seguinte forma: 

 

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de 

apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 

o compõem.  

 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de 

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o 

licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior 

desconto. 
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3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários 

referentes a contratação.  

 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no portal de compras da prefeitura, qual seja, 

https://www.licitasaoroberto.com.br/. 

 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

 

5.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 

5.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

5.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  
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5.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

5.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

5.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

5.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

5.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

5.4.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

12 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

 

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em 

consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

 

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá 

atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas 

perante a Administração; 

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório; 

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 

empresas consorciadas;  

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser 

comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua 

respectiva participação. 

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada 

um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital 

maior ou igual ao valor obtido no subitem 4. 
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6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou isoladamente;  

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio 

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;  

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 

empresa brasileira observada o disposto no item 1; 

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do 

consórcio. 

 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto neste Edital. 

 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
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6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

7.5. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta será indicada no portal de compras. 

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

 

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.21. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

17 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

7.24. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.22, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

 

7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

7.29. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

   

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
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7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.33. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da 

entidade empresarial.  

 

7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.42.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.42.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.42.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.42.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

7.43.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.43.2. empresas brasileiras; 

 

7.43.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

 

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.44.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.45. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro do 

prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta. 

 

7.47. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão;  

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
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8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

 

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

9. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para 

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na 

IN SEGES nº 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de 

Custos e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta. 

 

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

10.2.1. contiver vícios insanáveis; 

 

10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 

10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

10.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, mesmo que os valores 

não estejam inferiores a 50% (cinquenta por cento), ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.3.1.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de 

preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital, 

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da proposta e 

que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de duas 

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 

10.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da 

documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de 

retomada da sessão; 

 

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá 

respeitar o prazo mínimo de 24 horas entre a comunicação via sistema e a abertura da sessão; 

 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

 

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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11.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo 

“DADOS DO CERTAME”, sob pena de inabilitação. 

 

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Prédio da 

Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, 

Maranhão, CEP - 65.758-000; ou pelo Tel. (99) 98488-0882. 

 

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a 

Tributos Estaduais. 

  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e 

apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial; 

 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação; 

 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 

 

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  

 

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;  

b.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma do artigo 6º, da IN nº 11 de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento; 

 

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

 

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTABIL, nos termos da INRFB 1.420/2013; 

 

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;  

 

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.  

 

● Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

 

g) Comprovação do cumprimento de Garantia da Proposta. 

 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na 

Parte Específica deste Edital. 
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18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

 

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA  

 

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

 

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições 

locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

 

29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

30. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será menor que 10 (dez) 

minutos. 

 

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 

36. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

42. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico da Prefeitura. 

 

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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43.1.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

  

43.1.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

43.2. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência. 

 

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

43.7. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretária Municipal de 

Assistência Social.  

 

SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

  

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

44.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

  

44.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

44.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

44.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

 

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

44.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

 

44.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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45.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

45.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

45.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

45.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

45.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

 

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

45.1.5. Fraudar a licitação. 

 

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

45.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

45.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

45.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

45.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

  

45.2.1. advertência;  

45.2.2. multa; 

45.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

45.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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45.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

45.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

45.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

45.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

45.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não 

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte 

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

 

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

 

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

SEÇÃO XVIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

 

46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

46.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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46.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: Portal de Compras https://www.licitasaoroberto.com.br/ 

e/ou através do e-mail: cpl@saoroberto.ma.gov.br. 

 

46.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

46.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

46.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

47. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

47.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

47.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

47.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

47.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

47.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

47.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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47.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

47.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Roberto/MA, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Erisvan Borges Maia 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

38 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2025 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1. Foi realizada pela equipe de planejamento do Município a análise do estudo técnico preliminar, 

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação, que caracteriza o interesse 

público envolvido e subsidia a elaboração do Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. No estudo técnico preliminar foi evidenciado o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica para esta contratação. 

1.3. O Estudo Técnico Preliminar encontra-se formalizado nos autos do processo administrativo 

148/2025 e fundamenta a definição do objeto, quantitativos, estimativa de preços e a adoção do 

Sistema de Registro de Preços. 

1.4. O planejamento e orçamento da fase preliminar deste certame foi realizado pela servidora da 

Secretaria Municipal de Finanças, a Senhora INGRED LIMA DE SOUSA, Matrícula nº 1577-2. 

 

2. OBJETO.  

2.1. Registro de preços para a prestação de serviço de confecção de artigos de malharia e correlatos 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Roberto/MA, conforme os padrões 

pré-estabelecidos na forma especificada deste Termo de Referência. 

 

3.  JUSTIFICATIVA. 

3.1. Faz-se necessária a prestação de serviço de artigos de malharia e correlatos, destinados a suprir as 

demandas das Secretarias Municipais do Município de São Roberto/MA, considerando que tais itens 

são essenciais para a padronização visual, identificação funcional e adequada apresentação dos 

servidores públicos no exercício de suas atividades administrativas, operacionais e institucionais. Os 

serviços visam confecção de uniformes, camisetas institucionais, fardamentos, materiais promocionais 

e demais peças têxteis necessárias ao funcionamento regular dos serviços públicos municipais, 

contribuindo para a organização, segurança, identificação e fortalecimento da identidade institucional 

da Administração Pública. Diante do exposto, a prestação de serviços de malharia mostra-se essencial 

e de interesse público, atendendo aos princípios da eficiência e economicidade e, que norteiam a 

administração pública. 

3.2. Considerando se tratar de prestação de serviço comum, com especificações usuais no mercado, 

necessidade de contratações recorrentes e possibilidade de entregas parceladas, em razão da variação 

de quantitativos demandados pelas unidades requisitantes, bem como da disponibilidade de espaço 

físico para armazenamento, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 

3º do Decreto nº 11.462/2023, mediante realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

que se regerá pela Lei nº 14.133/2021. Ressalta-se, ainda, que as atas e contratos anteriormente 

vigentes, relativos a objetos de mesma natureza, encontram-se encerrados ou em fase de encerramento, 

o que torna imprescindível a formalização de nova Ata de Registro de Preços, de modo a evitar a 

descontinuidade no atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 

 

4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. Nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023, por se tratar de 

Sistema de Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária será exigida apenas no momento 

da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

5.1. Reger-se-á o objeto deste Termo pelas disposições da Constituição Federal de 1988, Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril 2021, do Decreto 11.462/2023 (SRP), Decreto nº 11.246/2022 e demais 

normas aplicáveis, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e suas alterações.  

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

6.1. Os serviços a serem prestados se enquadram na classificação de bens com padrões de desempenho 

e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 

7. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

7.1. A modalidade de licitação adotada será o Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por grupo, em 

conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 

11.462/2023. O critério de julgamento por grupo, organizado por Secretaria Municipal, foi definido 

considerando a necessidade de garantir maior racionalização administrativa, logística e operacional no 

fornecimento dos artigos de malharia e correlatos, assegurando o atendimento integral e padronizado 

das demandas específicas de cada Secretaria. 

7.2. A adoção do julgamento por grupo possibilita maior eficiência na execução da futura Ata de 

Registro de Preços, uma vez que concentra o fornecimento dos itens correlatos sob responsabilidade 

de um único fornecedor por Secretaria, reduzindo custos operacionais, facilitando o controle, a 

fiscalização, o recebimento e a conferência dos produtos, além de assegurar a uniformidade de 

padrões, cores, tecidos e demais características técnicas dos materiais fornecidos. Ressalta-se que a 

divisão dos itens em grupos por Secretaria não compromete a competitividade do certame, tendo em 

vista que os produtos possuem características comuns e amplamente disponíveis no mercado, 

permitindo a participação de empresas especializadas no ramo de malharia, inclusive microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos da legislação vigente. 

7.3. Dessa forma, o critério de Menor Preço por Grupo revela-se o mais vantajoso para a 

Administração Pública, garantindo economicidade, eficiência administrativa, transparência no 

julgamento das propostas e adequada gestão dos recursos públicos, sem prejuízo à ampla concorrência. 

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

8.1. Descrição detalhada do objeto desta licitação:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD 
VLR 

UNT 

VALOR 

TOTAL  

GRUPO 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

Camisa estilo social manga curta em tecido 100% 

algodão, com botão, 02 (dois) bolsos na frente sendo 

bordado, bandeiras nas mangas, tarja bordadas nos 

ombros 

UNIDADE 120 
 R$             

80,00  

 R$             

9.600,00  

2 
Calça em modelo com cós em tecido 100% poliéster 

Tamanhos (P/M/G e GG) 
UNIDADE 120 

 R$             

87,00  

 R$           

10.440,00  
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3 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam P 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

4 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam M 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

5 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam G 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

6 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam GG 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

7 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam P. 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

8 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam M. 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

9 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam G. 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

10 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam GG 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

11 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam P 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

12 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam M 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  
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13 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam G 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

14 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam GG 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

15 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: P 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

16 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: M 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

17 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: G 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

18 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: GG 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

19 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: P 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

20 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: M 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

21 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: G 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  

22 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: GG 

UNIDADE 120 
 R$             

70,00  

 R$             

8.400,00  
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23 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam P 

UNIDADE 120 
 R$             

80,00  

 R$             

9.600,00  

24 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam M 

UNIDADE 120 
 R$             

80,00  

 R$             

9.600,00  

25 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam G 

UNIDADE 120 
 R$             

80,00  

 R$             

9.600,00  

26 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam GG 

UNIDADE 120 
 R$             

80,00  

 R$             

9.600,00  

27 

Boné tipo bico de pato com abotoadeira de plástico 

personalizado, em  cedro  brim  super profissional 1ª 

qualidade 100% algodão cor verde bandeira 

personalizado dos dois lado e frontal. para agentes 

comunitário  de saúde 

UNIDADE 120 
 R$             

34,30  

 R$             

4.116,00  

28 

Lençol cama, material cretone 100 algodão, tipo fixação 

colchão com elástico, comprimento 2,50, largura 1,60, 

cor azul claro 

UNIDADE 120 
 R$             

75,00  

 R$             

9.000,00  

29 

Lençol cama, material cretone 100 algodão, tipo fixação 

colchão sem elástico, comprimento 2,50, largura 1,60, 

cor azul claro 

UNIDADE 120 
 R$             

75,00  

 R$             

9.000,00  

VALOR TOTAL GRUPO 01 
 R$        

248.556,00  

 GRUPO 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 

Camisa estilo social manga curta em tecido 100% 

algodão, com botão, 02 (dois) bolsos na frente sendo 

bordado, bandeiras nas mangas, tarja bordadas nos 

ombros 

UNIDADE 90 
 R$             

80,00  

 R$             

7.200,00  

02 
Calça em modelo com cós em tecido 100% poliéster 

Tamanhos (P/M/G e GG) 
UNIDADE 90 

 R$             

87,00  

 R$             

7.830,00  

03 

Camisas de meia manga  - uniforme para futebol de 

campo - Confeccionado em tecido 100% poliéster, fio 

75/36, texturizado, com gramatura de 118/m², variação 

de 4% para mais ou para menos e impressão de números 

sequenciais de 01 a 20 na frente e costas, impresso em 

linha cheia, medindo entre 01 e 1,5 cm. Calções e 

bermudas com ou sem numeração, sendo especificado 

no ato da compra. As cores serão definidas no ato da 

compra - Nos Tamanhos variados p/m/g/gg. 

UNIDADE 187 
 R$             

55,00  

 R$           

10.285,00  
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04 

Calções com elástico e cordão para os jogadores de linha  

- uniforme para futebol de campo - Confeccionado em 

tecido 100% poliéster, fio 75/36, texturizado, com 

gramatura de 118/m², variação de 4% para mais ou para 

menos e impressão de números sequenciais de 01 a 20 

na frente e costas, impresso em linha cheia, medindo 

entre 01 e 1,5 cm. Nos Tamanhos variados p/m/g/gg. 

UNIDADE 187 
 R$             

40,00  

 R$             

7.480,00  

05 

Camisas de manga longa goleiro  - uniforme para futebol 

de campo - Confeccionado em tecido 100% poliéster, fio 

75/36, texturizado, com gramatura de 118/m², variação 

de 4% para mais ou para menos e impressão de números 

sequenciais de 01 a 20 na frente e costas, impresso em 

linha cheia, medindo entre 01 e 1,5 cm - Nos Tamanhos 

variados /m/g/gg. 

UNIDADE 19 
 R$             

69,90  

 R$             

1.328,10  

06 

Bermudas para goleiro - uniforme para futebol de campo 

- Confeccionado em tecido 100% poliéster, fio 75/36, 

texturizado, com gramatura de 118/m², variação de 4% 

para mais ou para menos e impressão de números 

sequenciais de 01 a 20 na frente e costas, impresso em 

linha cheia, medindo entre 01 e 1,5 cm - Nos Tamanhos 

variados p/m/g/gg. 

UNIDADE 19 
 R$             

40,23  

 R$                

764,37  

07 

Camisas de meia manga - Uniforme para futsal - 

Confeccionado em tecido 100% poliéster, fio 75/36, 

texturizado, com gramatura de 118/m², variação de 4% 

para mais ou para menos e impressão de números 

sequenciais de 01 a 20 na frente e costas, impresso em 

linha cheia, medindo entre 01 e 1,5 cm. Calções e 

bermudas com ou sem numeração, sendo especificado 

no ato da compra. As cores serão definidas no ato da 

compra - Nos Tamanhos variados p/m/g/gg. 

UNIDADE 187 
 R$             

55,00  

 R$           

10.285,00  

08 

Calções com elástico e cordão para os jogadores de linha 

- Uniforme para futsal - Confeccionado em tecido 100% 

poliéster, fio 75/36, texturizado, com gramatura de 

118/m², variação de 4% para mais ou para menos e 

impressão de números sequenciais de 01 a 20 na frente e 

costas, impresso em linha cheia, medindo entre 01 e 1,5 

cm. Nos Tamanhos variados p/m/g/gg. 

UNIDADE 187 
 R$             

40,00  

 R$             

7.480,00  

09 

Camisas de manga longa goleiro  - Uniforme para futsal 

- Confeccionado em tecido 100% poliéster, fio 75/36, 

texturizado, com gramatura de 118/m², variação de 4% 

para mais ou para menos e impressão de números 

sequenciais de 01 a 20 na frente e costas, impresso em 

linha cheia, medindo entre 01 e 1,5 cm - Nos Tamanhos 

variados p/m/g/gg. 

UNIDADE 19 
 R$             

69,90  

 R$             

1.328,10  
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10 

Bermudas para goleiro - Uniforme para futsal - 

Confeccionado em tecido 100% poliéster, fio 75/36, 

texturizado, com gramatura de 118/m², variação de 4% 

para mais ou para menos e impressão de números 

sequenciais de 01 a 20 na frente e costas, impresso em 

linha cheia, medindo entre 01 e 1,5 cm - Nos Tamanhos 

variados p/m/g/gg. 

UNIDADE 19 
 R$             

40,04  

 R$                

760,76  

11 

O Colete Dupla Face: Colete Dupla Face Colmeia, 

Unissex. Indicado para: Jogo, Treino. Modelo: 

Furadinho também conhecido como Colmeia. Gola: 

Careca. Composição: 100% Poliéster. As cores serão 

definidas no ato da compra. Nos Tamanhos variados 

p/m/g/gg. 

UNIDADE 250 
 R$             

36,00  

 R$             

9.000,00  

12 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam P 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

13 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam M 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

14 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam G 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

15 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam GG 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

16 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam P. 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

17 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam M. 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

18 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam G. 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  
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19 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam GG 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

20 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam P 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

21 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam M 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

22 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam G 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

23 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam GG 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

24 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: P 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

25 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: M 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

26 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: G 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

27 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: GG 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  
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28 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: P 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

29 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: M 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

30 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: G 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

31 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: GG 

UNIDADE 100 
 R$             

70,00  

 R$             

7.000,00  

32 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam P 

UNIDADE 100 
 R$             

80,00  

 R$             

8.000,00  

33 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam M 

UNIDADE 100 
 R$             

80,00  

 R$             

8.000,00  

34 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam G 

UNIDADE 100 
 R$             

80,00  

 R$             

8.000,00  

35 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam GG 

UNIDADE 100 
 R$             

80,00  

 R$             

8.000,00  

36 

Boné tipo bico de pato com abotoadeira de plástico 

personalizado,   em  cedro  brim  super profissional 1ª 

qualidade 100% algodão cor verde bandeira 

personalizado dos dois lado e frontal. para agentes 

comunitário  de saúde 

UNIDADE 100 
 R$             

34,30  

 R$             

3.430,00  

37 
Máscara reutilizável em tecido com dupla camada de 

tecido com a arte a ser definida no pedido 
UNIDADE 100 

 R$               

6,90  

 R$                

690,00  

38 

Bolsas em tecido algodão cru 30x40cm personalizada 

em 1 cor com a arte em policromia a ser definida no 

pedido 

UNIDADE 100 
 R$             

42,85  

 R$             

4.285,00  

39 
Calça de tecido brim cedro rip stop modelo tatíca cor 

azul marinho tam:36, 38,40,42,44,46,48,50 
UNIDADE 100 

 R$           

210,00  

 R$           

21.000,00  
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40 
Gandola de brim cedro rip stop modelo tatíca cor azul 

marinho tam:01,02,03, 04, 05 
UNIDADE 100 

 R$           

290,00  

 R$           

29.000,00  

41 

Camisa gola redonda de ribana 3,5, malha na cor azul 

marinho, pv 33% visc. E 67% pol. Com estampa em 

serigrafia na frente e logo nas costa 17,9 cm largura e 8,6 

cm altura(soadeira) 

UNIDADE 100 
 R$             

75,00  

 R$             

7.500,00  

42 
Touca de tecido brim 100% algodão com estampa (logo 

do município 
UNIDADE 100 

 R$             

30,00  

 R$             

3.000,00  

VALOR TOTAL GRUPO 02 
 R$        

304.646,33  

GRUPO 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 

Camisa estilo social manga curta em tecido 100% 

algodão, com botão, 02 (dois) bolsos na frente sendo 

bordado, bandeiras nas mangas, tarja bordadas 

nosombros 

UNIDADE 40 
 R$             

80,00  

 R$             

3.200,00  

02 
Calça em modelo com cós em tecido 100% poliéster 

Tamanhos (P/M/G e GG) 
UNIDADE 40 

 R$             

87,00  

 R$             

3.480,00  

03 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam P 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

04 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  

100%poliéster tam M 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

05 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das 

respectivasecretarias municipal – composição  da malha:  

100% poliéster tam G 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

06 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das 

respectivasecretarias municipal – composição  da malha:  

100% poliéster tam GG 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

07 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67%oliéster e 33% 

viscose tam P. 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

08 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha : 67poliéster e 33% 

viscose tam M. 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  
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09 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivasecretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam G. 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

10 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivaecretarias 

municipal – composição da malha : 67% poliéster e 33% 

viscose tam GG 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

11 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 

67poliéster e 33% viscose tam P 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

12 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 

67%poliéster e 33% viscose tam M 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

13 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 

67%poliéster e 33% viscose tam G 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

14 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 

67%poliéster e 33% viscose tam GG 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

15 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: P 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

16 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: M 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

17 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: G 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  
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18 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: GG 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

19 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: P 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

20 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: M 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

21 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: G 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

22 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: GG 

UNIDADE 40 
 R$             

70,00  

 R$             

2.800,00  

23 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam P 

UNIDADE 40 
 R$             

80,00  

 R$             

3.200,00  

24 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam M 

UNIDADE 40 
 R$             

80,00  

 R$             

3.200,00  

25 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam G 

UNIDADE 40 
 R$             

80,00  

 R$             

3.200,00  

26 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam GG 

UNIDADE 40 
 R$             

80,00  

 R$             

3.200,00  

27 

Camisa gola polo cor  manga curta  em pintura  silk 

screen na  frente  e costa para  agentes  de comunitário 

de saúde  - em  malha  pv composição: 67% poliéster, 

33% viscose,   com   ogotipo   da   fms   no 

bolso.amanho P 

UNIDADE 200 
 R$             

80,00  

 R$           

16.000,00  
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28 

Camisa gola polo cor  manga curta  em pintura  silk 

screen na  frente  e costa para  agentes  de comunitário 

de saúde  - em  malha  pv composição: 67% poliéster, 

33% viscose,   com   logotipo   da   fms   no 

bolsoTamanhos M 

UNIDADE 200 
 R$             

80,00  

 R$           

16.000,00  

29 

Camisa gola polo cor  manga curta  em pintura  silk 

screen na  frente  e costa para  agentes  de comunitário 

de saúde  - em  malha  pv composição: 67% poliéster, 

33% viscose,   com   logotipo   da   fms   no 

bolsoTamanhos G 

UNIDADE 200 
 R$             

80,00  

 R$           

16.000,00  

30 

Camisa gola polo cor  manga curta  em pintura  silk 

screen na  frente  e costa para  agentes  de comunitário 

de saúde  - em  malha  pv composição: 67% poliéster, 

33% viscose,   com   logotipo   da   fms   no 

bolsoTamanhos GG 

UNIDADE 200 
 R$             

80,00  

 R$           

16.000,00  

31 

Camisa   manga   longa  gola  polo  em pintura silk 

screen na  frente  e costa para  agentes  de comunitário 

de saúde  – em malha  pv composição: 67% poliéster 

33% viscose,  com logo  da fms  no  bolso. Tamanhos P, 

M, G e GG. 

UNIDADE 200 
 R$             

86,00  

 R$           

17.200,00  

 32 

Camisa   estilo   social  de manga  longa com botão em 

tecido terbrim profissional de   1º qualidade cor: cáqui 

em pintura silk screen - composição 100% 

algodãoacabamento  especial para agentes de endemias,  

com logotipo   da fms   no bolso. tamanhos  variados 

UNIDADE 200 
 R$             

99,80  

 R$           

19.960,00  

33 

Boné tipo bico de pato com abotoadeira de plástico 

personalizado,   em  cedro  brim  super profissional 1ª 

qualidade 100% algodão cor verde 

bandeirapersonalizado dos dois lado e frontal. para 

agentes comunitário  de saúde 

UNIDADE 150 
 R$             

36,08  

 R$             

5.412,00  

34 

Bolsa   tipo   tira   colo  para   agente comunitário  de 

saúde – na cor azul em nylon plastificado   420; 

impermeável; na cor azul royal; dimensões aproximadas  

de 300 mm  de largura  x 370 mm de altura x   100 mm 

de profundidade;   presa  e  ajustada na cintura; duas   

alças   com  costuras reforçadas, reguladores  de altura, 

revestidas e totalmente acolchoadas;  com duas  

repartições internas e porta canetas  com três lugares; 

compartimento externo frontal   com   zíper serigrafia: -

na frente os dizeres "agente comunitário  de saúde" 

UNIDADE 150 
 R$             

72,90  

 R$           

10.935,00  

35 

Colete  para  agente  comunitário   de saúde  – adulto  - 

em brim  leve (sarja composição  100% algodão, 

armação  2 x 1); na  cor azul  royal; dois  bolsos laterais 

tipo faca, elástico na cintura. Tamanhos  P, M, G e GG. 

UNIDADE 150 
 R$             

87,00  

 R$           

13.050,00  

36 
Máscara reutilizável em tecido com dupla camada de 

tecido com a arte a ser definida no pedido 
UNIDADE 2.000 

 R$               

7,04  

 R$           

14.080,00  
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37 

Avental não estéril de uso único, fabricado em Tecido 

Não Tecido (TNT) Especificação: Confeccionado TNT 

(Tecido Não Tecido), Gramatura 40g, Tamanho: único 

adulto. 

UNIDADE 500 
 R$               

3,12  

 R$             

1.560,00  

38 

Bolsas em tecido algodão cru 30x40cm personalizada 

em 1 cor com a arte em policromia a ser definida no 

pedido 

UNIDADE 125 
 R$             

40,00  

 R$             

5.000,00  

39 

Colete de brim santista 100% algodao, com elastico nas 

costa e tres bolsos, logo em policromia estampada no 

bolso (programa destinação) logo municipal e secretaria 

de saude, tam: único. 

UNIDADE 100 
 R$             

90,00  

 R$             

9.000,00  

40 
Calça de tecido brim cedro rip stop modelo tatíca cor 

azul marinho tam:36, 38,40,42,44,46,48,50 
UNIDADE 63 

 R$           

200,00  

 R$           

12.600,00  

41 
Gandola de brim cedro rip stop modelo tatíca cor azul 

marinho tam:01,02,03, 04, 05 
UNIDADE 63 

 R$           

290,00  

 R$           

18.270,00  

42 

Camisa gola redonda de ribana 3,5, malha na cor azul 

marinho, pv 33% visc. E 67% pol. Com estampa em 

serigrafia na frente e logo nas costa 17,9 cm largura 8,6 

cm altura(soadeira) 

UNIDADE 63 
 R$             

70,00  

 R$             

4.410,00  

43 

Avental frontal pvc branco com forro tira com ilhos 

700x1200 mn-plus 58-ca 28303- avental frontal 

pvbranco com forro tira com ilhos 700x1200 mm 

UNIDADE 100 
 R$             

30,00  

 R$             

3.000,00  

44 

Jaleco, material tecido, tipo manga longa, quantidade 

bolsos 3, tamanho g, cor branca, características 

adicionais comprimento 7/8, aberto atrás, tipo tecido 

algodão, tipo gola com gola, acessórios cinto, botões 

embutidos 

UNIDADE 100 
 R$           

130,00  

 R$           

13.000,00  

45 

Camisa  estilo  social  de manga  curta com botão em 

tecido terbrim profissional de   1º   qualidade cor: cáqui 

em pintura silk screen - composição 100% algodão, 

acabamento  especial para agentes de endemias,   com 

logotipo   da fms   no bolso.  tamanhos   variadosagentes 

endemias 

UNIDADE 100 
 R$             

85,00  

 R$             

8.500,00  

46 

Fardamento motorista de ambulância: Camiseta M, G, 

GG. Calça confeccionada tipo terbrim (sarja 2/1, 221 

g/m², 67% poliéster, 33% algodão) profissional rip stop 

azul marinho, elástico atrás e cós na frente com zíper, 

passantes para cinto; bolso faca interno frontal; bolso nas 

duas pernas com tampa em velcro; dois bolsos traseiros 

com tampa em velcro; reforço nos joelhos; tarja refletiva 

na perna com 5cm; tamanhos: M, G, GG. Camiseta: 83% 

poliamida e 17% elastano na cor azul marinho. Calça 

tipo terbrim (sarja 2/1, 221 g/m², 67oliéster, 33% 

algodão. 

UNIDADE 12 
 R$           

345,00  

 R$             

4.140,00  

47 

Lençol cama, material cretone 100 algodão, tipo fixação 

colchão com elástico, comprimento 2,50, largura 

1,60,cor azul claro 

UNIDADE 125 
 R$             

75,00  

 R$             

9.375,00  
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48 

Lençol cama, material cretone 100 algodão, tipo fixação 

colchão sem elástico, comprimento 2,50, largura 1,60,or 

azul claro 

UNIDADE 125 
 R$             

75,00  

 R$             

9.375,00  

VALOR TOTAL GRUPO 3 
 R$        

318.347,00  

GRUPO 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 

Camisa estilo social manga curta em tecido 100% 

algodão, com botão, 02 (dois) bolsos na frente sendo 

bordado, bandeiras nas mangas, tarja bordadas nos 

ombros 

UNIDADE 28 
 R$             

80,00  

 R$             

2.240,00  

02 
Calça em modelo com cós em tecido 100% poliéster 

Tamanhos (P/M/G e GG) 
UNIDADE 28 

 R$             

87,00  

 R$             

2.436,00  

03 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam P 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

04 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam M 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

05 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam G 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

06 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores   variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal – composição  da malha:  100% 

poliéster tam GG 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

07 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha: 67% poliéster e 33% 

viscose tam P. 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

08 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha: 67% poliéster e 33% 

viscose tam M. 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

09 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha: 67% poliéster e 33% 

viscose tam G. 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  
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10 

Camisa gola redonda com víeis na cor branca 

personalizada em pintura silk screen frente e costa com 

as logomarcas dos programas das respectivas secretarias 

municipal – composição da malha: 67% poliéster e 33% 

viscose tam GG 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

11 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam P 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

12 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam M 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

13 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam G 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

14 

Camisa   gola  redonda  com  víeis   em cores variadas 

personalizada em pintura  silk  screen  frente  e  costa 

com  as logomarcas   dos programas das respectivas 

secretarias municipal - composição da malha: 67% 

poliéster e 33% viscose tam GG 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

15 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: P 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

16 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: M 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

17 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: G 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

18 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pv cores variadas 

em pintura silk screen frente e costa com logomarcas das 

respectivas secretarias municipal  – composição  da 

malha:  67% poliéster e 33% viscose tam: GG 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  
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19 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: P 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

20 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: M 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

21 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: G 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

22 

Camisa   gola   stilo   “V”   em  malha   pp cores variadas  

em sublimação   total frente e costa com logomarcas  das 

respectivas secretarias municipal (peja) – composição  

da malha:  100% poliéster tam: GG 

UNIDADE 28 
 R$             

70,00  

 R$             

1.960,00  

23 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam P 

UNIDADE 28 
 R$             

80,00  

 R$             

2.240,00  

24 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam M 

UNIDADE 28 
 R$             

80,00  

 R$             

2.240,00  

25 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam G 

UNIDADE 28 
 R$             

80,00  

 R$             

2.240,00  

26 

Camisa gola   polo   sem   punho   cor branca  – com em  

banhado  na  manga com 2 costura – em malha piquet, 

com bolso do lado esquerdo do peito – em sublimação   - 

composição  da malha: 100% poliéster tam GG 

UNIDADE 28 
 R$             

80,00  

 R$             

2.240,00  

27 

Boné tipo bico de pato com abotoadeira de plástico 

personalizado,   em  cedro  brim  super profissional 1ª 

qualidade 100% algodão cor verde bandeira 

personalizado dos dois lado e frontal. para agentes 

comunitário  de saúde 

UNIDADE 28 
 R$             

34,30  

 R$                

960,40  

28 
Uniforme operacional da limpeza Oxford -Camisa e 

calça Tamanhos P, M, G e GG. 
UNIDADE 28 

 R$           

266,90  

 R$             

7.473,20  



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

55 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

29 

Conjunto Vigilante: TAM: M, G e GG - Camisa modelo 

vigilante, lapela nos ombros, 02 bolsos com tampa e 

fechamento com botão central, mangas curtas. Calça 

profissional modelo vigilante, metade elástico, 02 bolsos 

frontais tipo faca, 02 bolsos traseiros externos com 

tampa e fechamento com botão central, 02 bolsos cargos 

com tampa e fechamento em velcro. Tecido Rip Stop na 

cor preta 

UNIDADE 28 
 R$           

374,00  

 R$           

10.472,00  

30 

Conjunto recepcionista/administrativo (feminino): P, M, 

G e GG; Calça cigarrete, Blusa com zíper metálico que 

não enferruja e bolsos frontais. Tecido gabardine 

premium na cor marsala. 

UNIDADE 28 
 R$           

237,00  

 R$             

6.636,00  

31 

Conjunto administrativo (masculino): M, G e GG; 

Camisa social tradicional masculina manga longa, 

colarinho tradicional, modelagem tradicional com 

caimento reto. Calça alfaiatada básica reta. Camisa: 

Tecido maquinetado composição 50% algodão e 50% 

poliéster, com bolso frontal na cor azul. Calça: poliéster 

preto 

UNIDADE 28 
 R$           

280,00  

 R$             

7.840,00  

VALOR TOTAL  
 R$           

86.217,60  

VALOR GLOBAL 
R$        

957.766,93  

 

 

9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços reger-se-ão pelo disposto no art. 89 da Lei 

nº 14.133/2021, os quais, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a 

eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado; 

9.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e 

ao conteúdo da proposta do licitante vencedor; 

9.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei; 

9.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

9.3.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

9.3.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.3.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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9.3.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

9.3.6. A regra do 9.3.5. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 

do 9.3.4. 

9.3.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 

mesmos critérios estabelecidos nos 9.3.2 e 9.3.4. 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. A vigência da contratação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, nos 

termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em 

conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal. 

 

11. GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

11.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

11.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento dos 

produtos, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) Fornecer no dia, hora e local descritos na Ordem de Fornecimento; 

b) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 

devidamente atualizados: 

1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 
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c) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 

inadequados à utilização a que se destinam; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

e) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-

símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para eventuais atendimentos em garantia; 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos e no fornecimento; 

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros; 

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornecimento; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 

serão fornecidos; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho; 

l) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. O MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Secretaria Municipal, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando da contratação; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento por intermédio do Gestor do Contrato e da Comissão de 

Fiscalização; 

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e 

demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios 

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

contratada; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada; 

k) fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão de responsabilidade de 

servidor/comissão, designado pela Contratante. 

15.2. Caberá ao servidor/comissão designado para fiscalização do contrato registrar todas as 

ocorrências verificadas durante a execução da contratação, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

15.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas ao gestor do contrato, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

15.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do fornecimento dos materiais e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor/fiscal do contrato. 

15.5. A fiscalização caberá o ateste das notas fiscais dos fornecimentos prestados, desde que 

cumpridas as exigências estabelecidas no contrato e neste Termo de Referência. 

 

16. PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

16.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal responsável pelo recebimento dos 

produtos, que também deverá conferir toda a documentação exigida. 

16.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 

corrente por ela indicada. 

16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

16.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o 

prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizado. 

16.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 

não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

16.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas. 

16.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela contratada e este tenha cumprido integralmente as obrigações 

contratuais, o Município de São Roberto fica sujeito ao pagamento do valor devido atualizado, até a 

data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 

 

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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17.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, 

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo Município de São Roberto/MA, 

ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas; 

17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais 

pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que 

a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora; 

17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente. 

 

18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura; 

18.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado 

documento vinculativo, obrigatório, com características de compromisso para futura contratação nas 

condições estabelecidas. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) der causa à inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, 

“d”, “e”, “f” e “g” do subitem 19.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, conforme art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem 19.1, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.3. Multa: 

 a) Moratória, no percentual de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, nos termos do inciso I do art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021; 

c) Compensatória, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

19.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021. 

19.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 

19.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente, nos termos do art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

19.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.10. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

19.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei, conforme art. 159 da Lei nº 

14.133/2021. 

19.12. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, hipótese em que todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

19.13. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

19.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1. O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser 

rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/21.  

 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

21.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão comprovar o atendimento aos requisitos de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica, conforme disposto a seguir. 

21.2. Da Habilitação Jurídica 

21.2.1. Para comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

eletrônico www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro da Junta Comercial onde tem sede a matriz; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores; 

f) Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que os aprovou, 

devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

g) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

h) Atividade sujeita a legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente; 

i) Todos os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da 

respectiva consolidação. 

21.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

21.3.1. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão 

Negativa de Débitos relativos à Dívida Ativa do Estado e aos Tributos Estaduais; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais (ISS e TLVF); 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

21.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 

43 da referida Lei. 

21.3.3. Havendo restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da declaração do vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação. 

21.3.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

21.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

21.4.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Serão aceitos como apresentados na forma da lei os balanços e demonstrações contábeis que 

estejam: 

I – publicados em Diário Oficial; ou 

II – publicados em jornal de grande circulação; ou 

III – registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

IV – apresentados por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial, 

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e Encerramento, nos termos da IN nº 11/2013 

do DREI; 

c) Na hipótese de alteração do capital social após a realização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentada a respectiva documentação devidamente registrada; 

d) Pessoa jurídica optante pelo Lucro Real ou Presumido deverá apresentar, juntamente com o 

balanço, o recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital – ECD (SPED Contábil), conforme a IN 

RFB nº 1.420/2013; 

e) Pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar, juntamente com o balanço 

patrimonial, o termo de opção pelo Simples Nacional; 

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da 

proposta. 

21.4.2. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar do certame, desde que 

apresentem o plano de recuperação devidamente homologado pelo juízo competente. 

21.5. Da Qualificação Técnica 

21.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante executou ou está executando serviços compatíveis com o objeto deste 

Termo de Referência, contendo, no mínimo: 

a) Emissão em papel timbrado do órgão ou empresa emitente; 

b) Dados da empresa cliente: nome ou razão social, CNPJ, endereço completo e telefone; 

c) Descrição clara do objeto executado, com informações suficientes para demonstrar a 

compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 

d) Dados do responsável pela emissão do atestado: nome completo, cargo, matrícula (se houver) e 

assinatura. 

 

22. DO PRAZO E DA ENTREGA E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS 

22.1. O serviço será realizado após a retirada da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal 

solicitante, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da mesma, conforme 

solicitação dos setores responsáveis; 

22.2. Os materiais devem ser entregues até 10 (dez) dias após a Ordem de Serviço ter sido recebida 

pela Contratada e a entrega deverá ser feita no Almoxarifado do Município de São Roberto/MA, 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

 

63 
Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. 

CEP - 65.758-000 
______________________________________________________________________________  

localizado na Praça Dois Poderes, s/nº, Centro, CEP: 65.758-000, em dias úteis, no horário das 8:00 às 

13:00 horas.  

22.3. Os materiais fornecidos deverão conter especificações detalhadas, com informações suficientes 

para sua perfeita identificação, avaliação e aceitação, tais como descrição do produto, marca do 

fabricante, dimensões ou tamanhos, composição do tecido, gramatura quando aplicável, cores, 

acabamento, data de fabricação e demais características pertinentes, conforme as especificações 

constantes neste Termo de Referência. É facultado ao proponente o envio de fotos ilustrativas, 

catálogos técnicos ou indicação de sítios eletrônicos, que permitam a verificação das características 

dos materiais ofertados;  

22.4. Os materiais serão recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderão diligenciar junto à 

(s) Contratada (s) visando ao esclarecimento das especificações e qualidade dos materiais oferecidos;  

22.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

responsabilidade da Contratada. A movimentação dos materiais até as dependências da Contratante é 

de inteira responsabilidade da Contratada, não sendo a Contratante responsável pelo fornecimento de 

mão de obra para viabilizar o transporte. 

22.6. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do Contrato. 

22.7. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça, a prestação 

de serviço dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal 

solicitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o 

recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria Municipal solicitante deverá avaliar a situação e 

poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido; 

22.8. O recebimento do material será efetuado por servidor designada pela Contratante; 

22.9. A entrega do material será de forma parcelada, mediante Autorização de Serviço;  

22.10. A Secretaria Municipal Solicitante, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de 

Recebimento; 

22.11. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 

05 (cinco) dias, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este 

prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não 

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

 

23. DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 

23.1. Participarão desta ata a Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria Municipal de 

Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

24. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

24.1. A exigência de garantia de proposta no processo licitatório destinado ao fornecimento de artigos 

de malharia e correlatos, para atender às necessidades do Município de São Roberto/MA, justifica-se 

pela necessidade de assegurar maior segurança, responsabilidade e comprometimento dos licitantes 

durante todas as fases do certame. Tal medida visa inibir a participação de proponentes que não 

possuam capacidade técnica, produtiva ou logística compatível com o objeto licitado, ou que não 

demonstrem efetiva intenção de fornecimento, situações que podem resultar em desistência da 

proposta, atrasos na entrega ou descumprimento das especificações técnicas estabelecidas no edital. 

24.2. Considerando que os artigos de malharia são utilizados de forma contínua pelas Secretarias 

Municipais, especialmente para fins de padronização, identificação funcional e apoio às atividades 

institucionais, sua contratação está diretamente relacionada à regularidade e à eficiência dos serviços 

públicos prestados à população. A frustração do certame, o abandono da proposta ou o atraso no 

fornecimento podem comprometer a organização administrativa, a identificação dos servidores e a 
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execução das atividades institucionais, gerando prejuízos à continuidade dos serviços e contrariando 

os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e do interesse público. 

24.3. Nesse contexto, a exigência da garantia de proposta contribui para: 

 I – desestimular a apresentação de propostas inexequíveis ou formuladas sem o devido planejamento 

técnico, produtivo ou logístico; 

 II – reduzir o risco de desistência do licitante após a fase de lances ou adjudicação; 

 III – assegurar maior comprometimento dos participantes com as especificações técnicas, padrões de 

qualidade, prazos de entrega e condições estabelecidas no edital; 

 IV – resguardar o interesse público e o erário municipal, promovendo maior regularidade, 

economicidade e eficiência no processo de contratação. 

24.4. A exigência da garantia de proposta mostra-se compatível com os princípios que regem a 

Administração Pública, especialmente aqueles previstos na Lei nº 14.133/2021, tais como legalidade, 

isonomia, planejamento, eficiência, economicidade, responsabilidade administrativa e continuidade 

dos serviços públicos, configurando-se como medida preventiva, proporcional e adequada ao objeto 

contratado. 

24.5. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, nos termos do art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

24.6. Caberá ao licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

 I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 II – seguro-garantia; 

 III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

24.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada, deserta ou revogada a licitação, 

conforme o caso. 

24.8. Para fins de depósito ou caução da garantia de proposta, seguem os dados bancários: 

 Agência: 1313-7 

 Conta: 86207-X 

 Favorecido: Prefeitura Municipal de São Roberto/MA. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, 

que venham a impedir ou dificultar o fornecimento.  

25.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, 

visando a prestação de serviço, independentemente de estarem nele transcritas. 

 

São Roberto/MA, 02 de dezembro de 2025. 

 

Termo de Referência elaborado por: 

 

__________________________________ 

RAIMUNDO OLIVEIRA BIO 

Matrícula nº 120-1 

 

_______________________________________ 

MAIDA SOARES DE SOUZA TRABULSI 

Matrícula nº 1786-2 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2025 

 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2026 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO/MA, com sede na 

_____________/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de _______________, 

doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas do(a) 

_________________________, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2025 – CPL, 

para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo Administrativo nº 

______/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o __________________, especificado(s) no(s) item(ns) do 

Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
FORNECEDOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

      

      

      

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de ______________ da Prefeitura 

Municipal de ______________. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, É PERMITIDA a adesão de órgãos não participantes: 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

9.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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São Roberto/MA, ___ de ___ de ___. 

 

_________________________________________________________ 

Representante legal 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

_________________________________________________________ 

Representante legal 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2025 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ______/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

_____/2026 QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE ____________ DO 

MARANHÃO E A EMPRESA 

_______________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO DO MARANHÃO, por intermédio da Secretária 

Municipal de _____________________, neste ato representada pelo Sr. __________, 

doravante denominado CONTRATANTE, com sede na __________, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº ___________, e a empresa ____________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

___________, sediado(a) na _______________, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por _____________, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº _____________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº _______/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de __________________, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.1. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1      

2      

3      

R$ 

 

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ultrapassar o exercício financeiro, nos termos do art. 105 da Lei nº 

14.133/2021, observada a disponibilidade orçamentária. 

 

2.2. O presente contrato não se caracteriza como prestação de serviço contínuo, tratando-se de 

fornecimento não contínuo, com entregas sob demanda, mediante Ordens de Fornecimento. 

 

2.3. É vedada a prorrogação automática da vigência, admitindo-se apenas novo ajuste, se 

houver interesse da Administração e observada a legislação vigente. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

3. É vedada a subcontratação do objeto 

. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 
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4. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

 

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano 

contado da data da celebração do instrumento contratual. 

 

5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

5.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6. São obrigações do Contratante: 

 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 
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6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

6.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

6.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.9.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

6.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

7.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital; 

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

  

7.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

7.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

7.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

7.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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7.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

7.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

7.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

7.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA OITAVA– GARANTIA CONTRATUAL 

 

8.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv.  Multa: 

 

a. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

9.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do Subitem desta 

cláusula, de 5% a 20% do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

desta cláusula, de 5% a 20% do valor do Contrato.  

d. Para infração descrita na alínea “b” do subitem desta cláusula, a multa será de 5% a 

20% do valor do Contrato. 

e. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem desta cláusula, a multa será de 5% a 

20% do valor do Contrato. 

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto. 

 

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: ____________________________: 

 

11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, nos princípios gerais de direito, na jurisprudência dos 

Tribunais de Contas e, supletivamente, no direito privado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

14. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO 

 

15. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

São Roberto/MA, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

_________________________________________________________ 

Representante legal 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________ 

Representante legal 

CONTRATADO 
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